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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR.  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  JULGADA
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
CAPITALIZAÇÃO.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
LEGALIDADE.  INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS
539  E  541  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE CONFIGURADA.  LIMITAÇÃO A
TAXA MÉDIA DE MERCADO. PRECEDENTES
DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM
UM  POR  CENTO  AO  MÊS.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSOS EM CONFRONTO COM
ENTENDIMENTO  SUMULADO  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.

1. A sentença recorrida reconheceu a legalidade
da  cobrança  de  capitalização,  eis  foi
expressamente pactuada,  e a abusividade dos
juros  remuneratórios,  determinando  a  fixação
destes de acordo com a taxa média de mercado
fixada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  em
harmonia  com  a  jurisprudência  sumulada  do
Superior Tribunal de Justiça.

2. Portanto, estando a sentença isenta de erros
e, por conseguinte, os apelos em confronto com
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súmulas do STJ, o desprovimento dos recursos
é medida que se impõe, nos termos do art. 932,
inciso IV, alínea “b” do Código de Processo Civil.

VISTOS, etc.

Cuida-se de  apelações interpostas, respectivamente, por
RAIMUNDO FELIZARDO DOS SANTOS e o BANCO ITAUCARD S/A em
face da sentença (fls. 132/140) que reconheceu a legalidade da cobrança
de  capitalização,  limitou  os  juros  remuneratórios  à  taxa  média  de
mercado  e  julgou  parcialmente  procedente  a  ação  de  revisão  de
contrato, condenando o banco réu na devolução simples do indébito.

No primeiro apelo, o promovente sustenta a ilegalidade da
capitalização e pede a fixação dos juros remuneratórios em um por cento
ao mês, ou seja,  doze por cento ao ano, razões pelas quais pediu a
reforma  da  sentença  para  julgar  totalmente  procedente  a  ação
(fls.142/153).

Por seu turno, o Itaucard alegou a legitimidade da tarifa
dos  juros  contratada  e  da  comissão  de  permanência,  pugnando  pelo
provimento do apelo para julgar improcende todos os pedidos do autor
(fls. 154/162).

Ao  contrarrazoar,  o  primeiro  apelante  aduziu  que  o
segundo apelo é cópia da contestação e que, por isso, houve ofensa ao
princípio  da  dialeticidade  recursal,  pelejando  pela  condenação  em
litigância  de  má-fé  do  Banco  Itaucard.  No  mérito,  pugnou  pelo
desprovimento do recurso adverso (fls. 166/173).

Nas  contrarrazões  de fls.  174/183 o promovido pediu  o
desprovimento do primeiro apelo.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça
opinou pela manutenção da sentença (fls. 190/196).

É o relatório.

DECIDO

DA  PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
SEGUNDO RECURSO

Com efeito, ao contrário do que alega o autor, o segundo
apelo não ofende o princípio da dialeticidade recursal, porquanto, não é
mera cópia da contestação.

Assim sendo, não há configuração de litigância de má-fé,
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motivo pelos quais rejeito esta preliminar.

DO MÉRITO

No  mérito,  verifico  que  o  réu  pediu  no  seu  apelo  o
reconhecimento da legalidade da comissão de permanência.  Contudo,
não houve discussão desta tarifa nos autos, pelo que tal matéria constitui
inovação recursal e não pode ser conhecida.

Assim  sendo,  passo  ao  exame  conjunto  dos  apelos,
cingindo-se a análise recursal na legalidade da cobrança de capitalização
e juros remuneratórios.

O STJ sumulou entendimento segundo o qual é permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual nos contratos
celebrados a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como
MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. Para tanto,
basta que a taxa de juros anual seja fixada em valor doze vezes superior
a taxa mensal (duodécuplo).

É o que dispõem as Súmulas 539 e 541, in verbis:

Súmula  539:  É permitida  a  capitalização  de juros  com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos  celebrados
com  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional  a  partir  de  31/3/2000  (MP  n.  1.963-17/2000,
reeditada  como  MP  n.  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada.

Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.

Destarte,  como  na  hipótese  as  taxas  de  juros  foram
estipuladas nos percentuais de 33,29% a.a e 2,39% a.m (fl. 103), resta
expressa  a  divergência  e,  por  conseguinte,  legal  a  contratação  da
capitalização mensal de juros.

Com relação ao juros remuneratórios, a sentença também
deve ser  mantida,  eis  que prolatada em harmonia  com entendimento
sumulado do STJ.

De  acordo  com a  Súmula  382  do  STJ  sabe-se  que  “a
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade”, devendo ser analisada a excessividade da taxa
caso a caso, tomando-se por referência a média de mercado fixada pelo
Banco Central do Brasil.

Na hipótese, como bem decidiu o MM Juiz  a quo, a taxa
anual de juros pactuada em 33,29% a.a é abusiva na medida em que
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destoa  consideravelmente  da  praticada  pelo  mercado  na  época  da
assinatura do contrato (abril de 2011), qual seja, 28,44 % a.a.

Assim  sendo,  deve  ser  reduzida  (limitada)  à  média  de
mercado  conforme  pacífico  entendimento  do  STJ,  pelo  que  é
improcedente o pedido do promovente de limitação a 12% ao ano.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TRÊS  CONTRATOS
ANALISADOS. ABUSIVIDADE. DOIS PRIMEIROS. NÃO
OCORRÊNCIA.  COBRANÇA AQUÉM DA TAXA MÉDIA
DE MERCADO. SÚMULA Nº 7. TERCEIRO CONTRATO.
ABUSIVIDADE  CONSTATADA.  LIMITAÇÃO.  TAXA
MÉDIA DE MERCADO. SÚMULA Nº 83/STJ.

1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, Relatora a Ministra
Nancy  Andrighi,  submetido  ao  regime  dos  recursos
repetitivos, firmou posicionamento no sentido de que: "a)
As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos
juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33),  Súmula 596/STF; b)  A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica  abusividade;  c)  São  inaplicáveis  aos  juros
remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo  bancário  as
disposições do art.  591 c/c  o art.  406 do CC/02;  d)  É
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em
situações  excepcionais,  desde  que  caracterizada  a
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de
colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art.
51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às
peculiaridades do julgamento em concreto".

2.  As  instâncias  ordinárias  não  constataram  qualquer
abusividade  na  cobrança  dos  juros  remuneratórios  nos
dois  primeiros  contratos  analisados,  quais  sejam,  de
abertura de crédito em conta em conta corrente (cheque
especial) e de empréstimo pessoa jurídica, denominado
Caixa Reserva, haja vista que os juros foram cobrados
aquém da taxa média de mercado divulgada pelo Banco
Central do Brasil - BACEN. Dessa forma, a revisão de tal
questão esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ.

3. No terceiro contrato, denominado Giropré, houve o
reconhecimento  de  que  a  taxa  de  juros  cobrada
destoou da taxa média de mercado, o que motivou a
limitação  da  cobrança  à  taxa  média  de  mercado
divulgada  pelo  Banco  Central  do  Brasil  -  BACEN,
adequando-se  tal  entendimento  à  jurisprudência
consolidada do STJ, o que atrai a incidência da Súmula
nº 83/STJ.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  410.403/RS,  Rel.  Ministro
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RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS.

1.  Conforme entendimento da Segunda Seção do STJ,
os  juros  remuneratórios  somente  devem  ser
limitados  à  taxa  média  de  mercado  quando
demonstrada a abusividade da taxa contratada ou se
não  houver  como  apurar  a  taxa  contratada  com  a
instituição financeira. Precedentes.

2. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  (REsp  nº  973.827/RS,
Rel. p/ acórdão a Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe
de 24/9/2012).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 766.538/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
10/11/2015, DJe 17/11/2015)

[destaques de agora]

Portanto,  verifica-se  que  a  sentença  fora  prolatada  em
harmonia com a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça
e que, por conseguinte, os apelos confrontam este entendimento, razão
porque o  desprovimento  (art.  932,  inciso  IV,  alínea "b",  do CPC)  dos
mesmos é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE  NÃO
CONHECIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO  e,  no  mérito, NEGO
PROVIMENTO AOS RECURSOS em harmonia com parecer ministarial e
com  fulcro  no  art.  932,  inciso  IV,  alínea  "b",  do  CPC,  mantendo  a
sentença em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 23 de maio de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

RELATOR
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